
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEI O 

Altera a redação dos incisos VI, VII e VIII 
do artigo 1° do Decreto nº 1.854/2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação dos incisos VI, VII e VIII do artigo 1° do Decreto nº 
1.854/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. r 
[..} 

VI. plantão extra (Sedes): 100 plantões; 

VII. plantão de sobreaviso/Sedes: 40 plantões; 

VIII - plantões do Procon: 20 plantões". 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 29 de dezembro de 2017. 
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Prefeito Municipal 
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